
24/02/2021

Número: 0800149-59.2020.8.15.1071 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Jacaraú 

 Última distribuição : 19/02/2020 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDMILSON BEZERRA (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39857
042

24/02/2021 11:56 Petição Petição

39857
043

24/02/2021 11:56 2747851_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_04

Outros Documentos

39857
045

24/02/2021 11:56 2747851_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_03

Outros Documentos

39857
046

24/02/2021 11:56 2747851_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

39857
549

24/02/2021 11:56 2747851_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos



 

EM ANEXO
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDMILSON BEZERRA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02235-7

CONTA: 000010008050-2

Nr. da Autenticação 50CEA5432D258483
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDMILSON BEZERRA AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190548544 Lagoa de Dentro Invalidez Permanente

09/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE  COM HSA LAMINAR TEMPORAL + TRAUMATISMO NO JOELHO DIREITO COM ENTORSE LIGAMENTAR.

HOUVE RESOLUÇÃO DO TCE PORÉM RESULTOU EM CRISES CONVULSIVAS (FAZ USO DE HIDANTAL), REFERE
QUEIXAS DE TONTURA, EXISTE INSTABILIDADE DO JOELHO DIREITO, COM GAVETA E LACKMAM POSITIVOS,
LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE ARTICULAR COM PERDA DE 30 GRAUS DE FLEXÃO E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO
JOELHO DIREITO..

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO JOELHO DIREITO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO
LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM IMPEDIMENTO DO SENSO DE ORIENTAÇÃO ESPACIAL E DO LIVRE
DESLOCAMENTO CORPORAL

Com sequela

21/10/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA EDEMA EM JOELHO EM DIREITO, LIMITAÇÃO DE FLEXÃO EM 30 GRAUS,
INSTABILIDADE COM GAVETA ANTERIOR POSITIVA E LACKMAM POSITIVO, DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO
JOELHO DIREITO, REFERE QUEIXAS DE TONTURA, REFERE TER APRESENTADO CRISE CONVULSIVA EM USO
CONTÍNUO DE HIDANTAL 100MG E RISPERIDONA DE 2MG.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com
impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre deslocamento

corporal

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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Nº Processo:

Classe:

Status:

Localizador:

Vara:

Distribuição:

Valor Ação:

Processo

0000778-08.2016.815.1071

PROCEDIMENTO SUMARIO

BAIXADO

CXA 351

VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU

22/08/2016

R$12.462,50

Assuntos:

SEGURO ACIDENTE DE TRANSITO

Movimentações:

Data Descrição

1 23/03/2017 BAIXA DEFINITIVA 23/03/2017 13:58 TJEJA04

2 23/03/2017 ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE 23/03/2017

3 23/03/2017 EXPEDICAO DE DOCUMENTO CERTIDAO 23/03/2017

4 23/03/2017 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 23/03/2017 P000047171071 13:37:18 SEGURAD

5 23/03/2017 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 23/03/2017 P000046171071 13:37:18 SEGURAD

6 23/03/2017 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 23/03/2017 P000019171071 13:37:17 SEGURAD

7 18/01/2017 PROTOCOLIZADA PETICAO PETICAO (OUTRAS) 18/01/2017 P000047171071 13:46:45 SEGURAD

8 18/01/2017 PROTOCOLIZADA PETICAO PETICAO (OUTRAS) 18/01/2017 P000046171071 13:32:40 SEGURAD

9 10/01/2017 PROTOCOLIZADA PETICAO PETICAO (OUTRAS) 10/01/2017 P000019171071 17:30:08 SEGURAD

10 16/12/2016 HOMOLOGADA A TRANSACAO 16/12/2016

11 16/12/2016 AUDIENCIA DE INSTRUCAO REALIZADA 16/12/2016 09:00

12 16/12/2016 AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA 16/12/2016 09:00

13 13/12/2016 JUNTADA DE PETICAO CONTESTACAO 13/12/2016 P001309161071 11:30:46 SEGURAD

14 13/12/2016 JUNTADA DE MANDADO 13/12/2016 D002356161071 11:30:46 001

15 29/11/2016 AUDIENCIA DE INSTRUCAO REALIZADA 28/11/2016 09:20

16 17/11/2016 PROTOCOLIZADA PETICAO CONTESTACAO 17/11/2016 P001309161071 16:51:11 SEGURAD

17 21/09/2016 JUNTADA DE DOCUMENTO CARTA DE INTIMACAO 21/09/2016

18 20/09/2016 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 20/09/2016 NF 158/1

19 20/09/2016 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 20/09/2016 EDMILSON BEZERRA

20 15/09/2016 AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA 28/11/2016 09:00

21 05/09/2016 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 05/09/2016

22 23/08/2016 CONCLUSOS PARA DESPACHO 23/08/2016

23 22/08/2016 DISTRIBUIDO POR SORTEIO 22/08/2016 TJEJA15

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581

Consulta Processual (TJ-PB) https://app.tjpb.jus.br/consultaprocessual2/views/consultarPorProcesso.jsf

1 de 1 3/4/2017 12:28
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(/)

Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de 
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a 
uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser 
analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final 
da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O 
prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da 
data de entrega da documentação completa. 

SINISTRO 3150305789 - Resultado de consulta por 

beneficiário

VÍTIMA EDMILSON BEZERRA
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO CENTAURO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A 
BENEFICIÁRIO EDMILSON BEZERRA
CPF/CNPJ: 53560949491

Página 1 de 3Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

15/12/2016https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.as...
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Posição em 15-12-2016 11:28:32

Pagamento creditado ao beneficiário de acordo com os dados 

informados na autorização de pagamento.

Data do Pagamento
Valor da 

Indenizacao

Juros e 

Correção
Valor Total

27/05/2015 R$ 3.037,50 R$ 0,00
R$ 
3.037,50

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)  (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)

�

Documentos Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-
Medicas.aspx)

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)

Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

Como Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-
Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

� �

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/05/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.037,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDMILSON BEZERRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04915

CONTA: 000000002190-0

Nr. da Autenticação A1915F755BF41652
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDMILSON BEZERRA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3150305789 Pilões Invalidez Permanente

08/12/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/04/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA  DE FACE

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE PARA AVALIAR SEQUELA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDMILSON BEZERRA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3150305789 Pilões Invalidez Permanente

08/12/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

traumatismo crânio facial com fratura dos ossos da face, e traumatismo no joelho direito

Quadros tratados conservadoramente, evolução insatisfatória, teve alta definitiva em 20/02/2015.

DÉFICIT NEUROLÓGICO
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM JOELHO D
Com sequela

25/05/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

cefaléia, tontura, lapsos de perda de memória, e sequelado de traumatismo no joelho direito, apresenta ao exame
físico, edema residual, limitação de mobilidade articular e perda de força motora do referido joelh

Médico examinador:  Joao Bartolomeu Pinto Rabelo

CRM do médico: 4518

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG Sistemas de Saude Ltda.

MARCUS VINICIUS CARVALHO FREIRE

21102

UF do CRM do médico: PE
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747851- C3/ 2020-03263/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

  

  

Processo n.º 08001495920208151071 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDMILSON BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo 

e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho 

de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 

processo tramitou na ÚNICA VARA CÍVEL DE JACARAU/PB, sendo autuado sob o nº. 0000778082016815107, 

em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 08/12/2014. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de CRÂNIO FACIAL, 50%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 

em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.350,00 (um 

mil e trezentos e cinquenta reais). 

Contudo, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

OBSERVA-SE INCLUSIVE QUE O AUTOR JÁ RECEBEU R$ 6.750,00 PELA LESÃO NO CRÂNIO EM DECORRÊNCIA 
DO SINISTRO OCORRIDO EM 08/12/2014. E AINDA RECEBEU MAIS R$ 1.350,00 EM RAZÃO DA AVALIAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO ATUAL SINISTRO. ASSIM, O AUTOR JÁ RECEBEU O MONTANTE DE R$ 8.100,00, 
REFERENTE A 60% DE LESÃO NO CRÂNIO SOMADOS OS DOIS SINITROS, NÃO CABENDO PORTANTO 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM VIRTUDE DA DEBILIDADE CONSTATADE DE 25% DE CRÂNIO. 

 

Assim, verifica-se claramente o adimplemento da obrigação, não havendo de se falar em complementação de 

indenização. Por todo o exposto, vem à parte Ré requerer que os pedidos autorais sejam julgados 

improcedentes. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 17 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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